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SECRETARIA DE 
OBRAS , 

EDITAL 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02.24.03/2025 

PROCESSO Nº 03/2025 

O Municipio de Capistrano/CE, no uso das atribuições que lhe são constitucionalmente conferidas, faz 
publicar o edital de licitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal Nº 05/2024 de 12 

de fevereiro de 2024, e posteriores dispositivos relacionados, bem como nos termos das condições e 
exigéncias estabelecidas neste instrumento convocatério e anexos, conforme abaixo informado. 

SINTESE DO OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUGAO DE 
SERVIGO DE PAVIMENTAGAO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO PERIMETRO 
URBANO E TRECHOS DO DISTRITO DE PESQUEIRO, ZONA RURAL, DO MUNICIPIO DE 
CAPISTRANOICE. 

MODALIDADE: CONCORRENCIA. 

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PRECO GLOBAL. 

REGIME DE EXECUGAO: EMPREITADA POR PRECO GLOBAL. 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 27/02/2025 às 09h30min 

TERMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 19/03/2025 às 09h30min 

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/03/2025 às ÓQhBOmin 

DATA DA SESSÃO (INICIO DISPUTA): 19/03/2025 às 10h00min 

FORMATAÇÃO: ELETRÔNICA. 

ENDEREÇO: www.blicompras.org.br 

DISPUTA DE LANCES: ABERTO. 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Carlos Augusto Caetano da Silva. 

1. DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO PERÍMETRO URBANO E 

TRECHOS DO DISTRITO DE PESQUEIRO, ZONA RURAL, DO MUNICÍPIO DE CAPISTRANO/CE, 

conforme descritivo no Projeto, Termo de Referência e Planilha de Orçamento, os quais integram o 
presente processamento, conforme abaixo segue: 

1.2. A presente licitação sera realizada na modalidade de Concorréncia, de acordo com o arrimado pelo 

Art. 6°, inciso XXXVIII, Art. 28, intiso ii e Art. 29, paragrafo único da Lei nº 14.133/2021, considerando a 
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oportunidade de maior concorréncia e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, 
igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao ente publico. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preco, nos termos do art. 6°, inciso XXXVIII, alinea 
“a” da Lei nº 14.133/2021, observadas as exigéncias contidas neste Edital e seus Anexos quanto as 
especificacdes técnicas do objeto. 

1.5. A licitagdo sera realizada de acordo com as regras especificas para o regime de execução por 
empreitada por preço global, nos termos do art. 46, inciso Il, da Lei nº 14.133/2021. 

1.6. A sessão virtual da concorréncia eletronica sera realizada no seguinte enderego: www.bll.org.br, no 
dia 19 de margo de 2025, as 10h00, podendo as propostas serem enviadas até as 09h30min deste 

mesmo dia, sendo que todas as referéncias de tempo observam o horario de Brasilia. 

1.7. Integram o edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos, que 
especificam o serviço: 

ANEXO | - PROJETO BASICO / ESPECIFICAGOES DOS SERVIÇOS / PLANILHA ORGAMENTARIA / 
CRONOGRAMA FiSICO FINANCEIRO; 
ANEXO Il - ETP; 
ANEXO Ill - TERMO DE REFERENCIA; 
ANEXO IV — DECLARAGOES; 
ANEXO V — MODELO DE PROPOSTA; 
ANEXO VI — MINUTA DE CONTRATO. 

2. DA PARTICIPAGAO 
2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuicdo de 

chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde devera informar-se a respeito do seu 
funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilizagéo, sendo de responsabilidade do 
participante o cadastro prévio do sistema eletrénico. 

2.2. As instrugbes para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sitio eletrénico ou 

solicitadas por meio do seguinte endereco de e-mail: contato@bll.org.br. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrénico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transagées efetuadas em seu nome, assumir como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluidos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitagao por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
2.3.2. Acompanhar as operagbes no sistema eletrénico durante o processo licitatério e responsabilizar- 
se pelo 6nus decorrente da perda de negdcios diante da inobservancia de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconex&o; 
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233. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecim 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.3.4 Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da concorrência na forma 

eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

24. Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que 

comprovarem eficazmente os requisitos deste Edital. 

2.4.1. O registro prévio cadastral aos interessados deverá se realizar através do sistema de registro 

cadastral unificado seja o disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou SICAF, 

Art. 87 da Lei nº 14.133/2021. Neste caso, por ser não unificado, a licitante devera solicitar o registro até 

um dia antes da sessão de julgamento e habilitação, considerando a necessidade de haver tempo hábil 

para processamento do registro. 

2.5. A participante que pretender utilizar os beneficios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, a ME, EPP, MEI ou 

Cooperativa, que se enguadre na receita de ME ou EPP, devera apresentar declaragéo de ser elegivel 

aos beneficios do tratamento aludido, nos termos do Decreto Federal n° 8.538/2015. 

2.6. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, ou seja, quando houver faturamento superior exigido na respectiva legislação 

supracitada, compete aos licitantes interessados solicita-lo. Caso o licitante não adote as providéncias 

necessarias para o desenquadramento e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente dos beneficios 

extensiveis a esse enquadramento, podera ser declarado inidoneo (art. 13, $ 1° do Decreto 

8.538/2015). 

2.7. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2.4, mas 

possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certiddo Negativa de Tributos 

Municipais, Certidão Negativa de Débito Junto ao INSS — CND) e de regularidade trabalhista (Certidao 

de Regularidade Junto ao FGTS). tera sua habilitação condicionada à apresentacdo de nova 

documentagdo, que comprove a sua regularidade, no prazo de cinco dias Uteis, a contar da data em 

que for declarada como vencedora do certame. 

2 8. O beneficio de que trata o item anterior não eximira a microempresa, a empresa de pequeno porte 

e a cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

2.9. O prazo de que trata o item 2.5 podera ser prorrogado uma Unica vez, por igual periodo, a critério 

da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso 

do respectivo prazo. 

2.10. A não regularizagdo da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.5 e 2.7, implicara na 

decadéncia do direito à contratagdo, sem prejuizo das penalidades previstas neste edital, sendo 
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facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de cla: , para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

2.11. Não poderão participar da presente licitação as empresas que possuirem as seguintes restrições, 
a serem conferidas pelo agente de contratação ou pela comissão e/ou Equipe de Apoio que coordenar: 

2.11.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso |V do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 e 
que não tenha restabelecido sua idoneidade; 

2.11.2. Com falência decretada; 
2.11.3. Consorciada; 
2.11.4. Suspensa pela Prefeitura de Capistrano; 

2.11.5. Em regime de concordata; 

2.11.6. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas 
equipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou 
emprego na Administração Direta ou Indireta do Município de Capistrano/CE; 

2.11.7. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável. 

3. DOS PRAZOS GERAIS 
3.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. 

3.2. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis. 

3.3.A Prefeitura Municipal convocará a licitante vencedora para assinatura do contrato, no prazo 

maximo de 05 (cinco) dias uteis, contados a partir do recebimento de aviso convocatorio. 

3.4. 0 prazo de convocação podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitação 
da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela Administracéo. 

3.5. O prazo para inicio dos trabalhos fica fixado em 05 (cinco) dias Uteis a partir da assinatura do 

contrato. 

3.6. É facultado à Administragéo, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar 

ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condigdes estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebragao do contrato nas condições propostas pelo 

licitante vencedor, sem prejuizo das sanções estabelecidas neste edital e na Lei nº 14.133/2021. 

3.7. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizara o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitara as penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 

(€ 
S/N, Centro, Capistrano-CE, CEP 

01-16 

.) = Jice Prefeito Adarias Lopes 
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garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, não se aplicando tal regra 
subitem 3.9.1. 

3.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 3.7, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

3.8.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

3.8.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3.9. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS 
4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do 
sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste 
Edital, 

4.2. O licitante devera declarar, em campo préprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 
sujeitara o licitante as sanções legais: 

4.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitagdo e a conformidade de sua proposta com as 
exigéncias do edital, como condição de participagao; 

4.2.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificagdo como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, micro empreendedor individual ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 
nº 123/2006, como condigao para aplicação do disposto neste edital 

4.3. No prego proposto deverdo constar e serem computadas todas as despesas indispensaveis a 
realização dos servicos, hora, intelectual, materiais, equipamentos, encargos das leis sociais e 
quaisquer despesas acessorias e necessarias, não especificado neste Edital, e relativo aos trabalhos 
objeto desta licitagéo. 

4.4. O prego proposto sera considerado completo e suficiente para a execucao total do servico objeto 
desta licitação, de modo que não será considerada qualquer reivindicagdo de pagamento adicional 
quando devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. 

4.5. Eventuais outros documentos complementares a proposta e à habilitagao, que venham a ser 
solicitados pelo agente de contratacdo, deverdo ser encaminhados, via plataforma, no prazo maximo de 

02 (duas) horas. 

@ 
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5. DA HABILITAÇÃO 
5.1. Para cadastrar-se no Registro de Fornecedores desta Municipalidade, exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentagdo relativa a: 
5.1.1. Habilitagao Juridica; 
5.1.2. Qualificagéo Técnica; 
5.1.3. Qualificação Econdmico-financeira; 
5.14. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 
5.1.5. Declaragdes. 

5.1.a. Para fins de habilitagdo nesta Concorréncia, após a fase de lances/negociagdes e classificacdo 

da proposta readequada, a licitante vencedora devera enviar exclusivamente via sistema, através do 

campo “Documentos de Habilitação”, apés a liberagdo do mesmo pelo agente de contratação, os 
seguintes documentos, no prazo até 04 (quatro) horas, após convocagao feita via chat pelo Agente de 

Contratacao: 

52. — Habilitação Juridica: 

52.1. NO CASO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL: inscrigdo no Registro Publico de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

52.2. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL — SLU: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor devidamente registrado no registro 

publico de empresa mercantil da Junta Comercial (não sendo o contrato social consolidado apresentar 

juntamente todos os aditivos a este) em se tratando de sociedades empresarias: devendo, no caso da 

licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 

registro da Junta onde tem sede a matriz; 

5.2.3. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

5.2.4. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAIS: 

decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZACAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

[ Obs.: Os documentos listados acima deverao estar acompanhados de todas as alterações ou 
| da consolidagao respectiva. 

5.2.5. Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, de Socio-Administrador ou do titular da empresa, 

conforme o caso; 

5.3. Habilitagao Fiscal, Social e Trabalhista: 

6.3.1. Inscrigao no Cadastro Nacional da Pessoa Jurlgfica (CNPJ); 
@ 
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5.3.2. Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União em conjunto com Prova de regularidade relativa & 
Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituidos 
por Lei (CND ou CPD-EN do INSS); 

5.3.3. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

5.3.4 Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao 
Município da sede do licitante; 

5.3.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituidos por Lei; 

5.3.6.Prova de inexisténcia de débitos inadimplentes perante a Justiga do Trabalho, mediante a 
apresentagéo de Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

5.3.7. Declaragao formal da inexisténcia de menor de 18 anos de idade em trabalho penoso, insalubre e 
noturno nos quadros da empresa, firmada pelo responsavel legal da empresa, sob as penas da Lei, 
para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7°'da Constituigdo Federal. 

5.3.8. Declaracao de que se encontra desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a 
declarar, sob as penalidades cabiveis, a superveniéncia de fato impeditivo da habilitagéo, no caso de 
apresentacao de certificado de registro cadastral unificado que substitua os documentos elencados no 
subitem 

5.3.9. Declaragdo de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e 
para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

5.4. Qualificagao Técnica: 

5.4.1. Certiddo atualizada de registro da empresa no Conselho Regional Competente, CREA/CAU na 
qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsavel(eis) técnico(s). 

5.4.2. Comprovacao da Qualificacao Técnica Profissional da licitante de possuir em seu corpo técnico, 
responsavel técnico, na data de abertura das propostas, profissional de nivel superior ou outro, detentor 
de certiddes de acervo técnico (CAT) ou anotacdes/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) 
emitidas pelo conselho de fiscalizagdo profissional competente em nome dos profissionais vinculados 
aos referidos atestados, devidamente registrado no conselho profissional competente (CREA/CAU) da 
regido onde os servigos foram executados, que comprove ter o profissional executado servigos relativos 
a execugdo de obra ou servigos de caracteristicas ao objeto licitado, para fins de contratacéo, cujas 
parcelas de maior relevancia técnica tenham sido: 

Rua Vice Prefeito Adanas L CEP. 62 748-000 
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ITEM| FONTE | CODIGO | SERVICOS UNIDADE | ot o 

‘ —— — — — - 

32 | sEINFRA | cagos |PAVIMENTACAO EM PEDRA TOSCA S/ REIUNTAMENTO| . 2000 
(AGREGADO ADQUIRIDO) 

[ BANQUETA/MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS 4.1 | SEINFRA | CO ? S 366 (1,00X0,35X0,01M) M ”1500 

43 | SEINFRA | CO836 | CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL | M 60 

5.4.2.1. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

a) sócio: copia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no órgão competente; 
b) diretor: copia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou copia do estatuto 
social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anénima; 

c) empregado permanente da empresa: copia do contrato de trabalho por tempo indeterminado ou 
qualquer documento comprobatério de vinculo empregaticio previsto na legislacdo de regéncia da 

matéria; 

d) responsavel técnico: copia da certiddo de registro de pessoa juridica no conselho profissional 
competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como Responsével Técnico; 

e) profissional contratado: Contrato de prestagdo de servicos, na forma da lei, acompanhado de 
comprovagao através do registro do responsavel técnico da licitante junto ao CREA/CAU, que identifique 
a relação das empresas em que o profissional figure como responsavel técnico. Sera admitida 
Declaracao de compromisso de vinculagéo futura firmada por engenheiro civil ou arquiteto devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor do acervo técnico, informando que o mesmo assumira a 
responsabilidade técnica dos servigos licitados, caso a licitante se sagre vencedora do certame. 

5.4.2.2. Quando a Certiddo de Acervo técnico emitido pelo CREA/CAU não explicar com clareza os 
servigos objeto do Acervo Técnico, esta devera vir acompanhado do seu respectivo Atestado, 
devidamente registrado e reconhecido pelo CREA/CAU. 

54.23. Deverão constar, preferencialmente, das Certidbes de acervo Técnico ou dos ATESTADOS 
expedidos pelo CREA/CAU, em destaque, os seguintes dados: Data de inicio e término da Obra, local de 
execugao, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos responsaveis técnicos, seus titulos 

profissionais e números de registros no CREA/CAU, especificagdes técnicas da obra e os quantitativos 

executados. 
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543 Nao serdo aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Superviséo, Gerenciamento, Controle 

Tecnologico ou Assessoria Técnica de Obras. 

5,44. Quando um(a) dos(as) socio(a)s representantes ou responsavel(eis) técnicos(as) da licitante 

participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas podera 

participar do certame licitatorio. Caso não seja feito a escolha pelo socio representante ou responsaveis 

técnicas ambas serão excluidas do certame; 

5.4.5 Sera(ao) inabilitada(s) empresa(s) onde o responsavel técnico detentor da CERTIDAO DE 

ACERVO TECNICO, fornega(am) CAT(s) para mais de 01 (uma) licitante; 

5.4.6. Serão aceitos atestados ou outros documentos habeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradugdo para o portugués, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade 

emissora. 

5.4.7. O (s) profissional (is) devera (o) ser indicado (s) como responsavel (is) técnico(s) da participante e 

sua substituigao só será possivel por profissional igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação 

da fiscalizagéo; 

5.4.8. As exigéncias minimas relativas a instalagoes de canteiros, maquinas, equipamentos e pessoal 

técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitacdo, serão 

atendidas mediante a apresentacéo de declaração formal, e relagao explicita da sua disponibilidade, sob 

as penas cabiveis, vedada as exigéncias de propriedade e de localização prévia. 

54.9. Atestados, regularmente emitidos pelo CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) 

elou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), que demonstrem capacidade operacional na 

execucao de servigos similares de complexidade tecnolégica e operacional equivalente ou superior, 

conforme parcelas de maior relevancia ou valor significativo a seguir: 

ITEM| FONTE | CODIGO DESCRICAO DOS SERVICOS uniDADE| 270 MÍNIMO 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO | 
É RA | C2896 M2 2000 

f 2 i SEFRAY 2 (AGREGADO ADQUIRIDO) * : 

BANQUETA/MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS 2 M 1500 
fl SEINFRA | CO366 | 199xo3sXC,DIMI - | 

43 | SEINFRA | C0836 | CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M 60 

a) Para efeito de comprovação de capacidade técnico-operacional da empresa licitante, os servigos 

mencionados deverdo ter sido executados, integralmente 

@ 
62 743-000 
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b) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 

diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante. 

c) Caso seja necessário o somatório de atestados para comprovação dos quantitativos estabelecidos, 

deverão estar discriminados por obra. 

5.4.10. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do apareihamento adequados e disponíveis para 

a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, 

serão atendidas mediante a apresentação de declaração formal, e relação explícita da sua 

disponibilidade. 

5.4.11. O(s) profissional (is) indicados pelo licitante, como responsavel (is) técnico(s), na forma dos itens 

542 e 5.4.9, deverão participar da obra ou serviço objeto da licitagao, e sera admitida a sua substituicao 

por profissionais de experiéncia equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração; 

5.4.12. Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional Competente, CREA/CAU na 

qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsavel(eis) técnico(s). 

6.4.13. Sociedades empresarias estrangeiras atenderdo à exigéncia prevista no item IV por meio da 

apresentag@o, no momento da assinatura do contrato, da solicitacao de registro perante a entidade 

profissional competente no Brasil. 

5.4.14. As empresas poderdo vistoriar os locais onde serão projetados os servigos, conforme preambulo 

deste edital, sendo que a visita devera ser previamente agendada com a Secretaria de Obras e 

Servigos Publicos pelo E-mail: obrascapistrano@gmail.com, e ser realizada das 08hs as 12hs e de 13hs 

as 16hs o qual emitira o Termo de Vistoria. 

5.4.14.1. O Termo de Vistoria podera ser substituido por Declaração formal, assinada pelo responsavel 

técnico ou representante legal da licitante acerca de conhecimento pleno das condicdes e 

peculiaridades do serviço a ser contratado, atestando que conhece o local e as condigdes de realização 

da obra, sob pena de inabilitação. 

5.5. Qualificação Econômico-Financeira 

5.5.1. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

A) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5º, da Lei 

Federal Nº 6.404/76). 

B) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 

encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo Sº, parágrafo 2º, do Decreto-lei Nº 486/69), 

autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio ou Cartório Competente, devidamente 

assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade 

5.5.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos indices de Liquidez 

Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimonio liquido minimo de 10% valor total estimado da licitagao. 
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5.5.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

5.54. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), devera 

apresentar o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercicios sociais exigíveis, considerando-se as 

disposições das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil. 
5.5.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigéncias da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1°). 
556. O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaragéo assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada pelo fornecedor. 

5.5.7. Certiddo negativa de faléncia, recuperagao judicial ou extra judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa juridica, dentro do prazo de validade; 

55.7.1. Na auséncia da certiddo negativa, o licitante em recuperacao judicial devera comprovar o 
acolhimento judicial do plano de recuperagéo judicial nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. No 

caso do licitante em recuperação extrajudicial devera apresentar a homologação judicial do plano de 

recuperação. 

5.5.8. Garantia de manutenção da proposta, correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da 

licitação no valor de R$ 16.417,04 (dezesseis mil, quatro centos e dezessete reais e quarenta 

centavos), como requisito de pré-habilitação, exclusivamente em campo próprio do sistema eletrônico, 

recolhida em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPISTRANO, devendo ser encaminhada 

juntamente com a proposta adequada, em campo próprio do sistema (Documentos Complementares). 

5.5.8.1. A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente nacional, mas 

em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade de até 60 (sessenta) 

dias, contado da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser 

recolhida na Prefeitura Municipal de Capistrano: ' 

5.5.9. Caução em dinheiro — Depósito à Prefeitura Municipal de Capistrano — Agência 3960-8 Conta 

Corrente 106.802-4 Banco do Brasil (anexar o comprovante) ou em Titulos da Divida Pública, 

devendo este ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, com exceção dos Títulos da Dívida Agrária; 

1) Caução em dinheiro; 
1) Fiança bancária; 
I11) Seguro-garantia. 

BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de Capistrano 
OBJETO: Garantia de participação na Concorrência Pública de nº 02.24.03/2025 
VALOR: R$ 16.417,04 (dezesseis mil, quatro centos e dezessete reais e quarenta centavos) 

PRAZO DE VALIDADE: 60 (Sessenta) dias 
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5.5.9.1 A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após esgotada as 

fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de Preços), para as 

empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, 

que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato. 

55.10. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE, 

quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

5.5.11. A garantia da proposta poderá ser executada: 

a) Se o licitante retirar sua proposta comercia! durante o prazo de validade da mesma; 

b) Se o licitante não firmar o contrato; 

5.6. Os documentos exigidos para cadastro poderão ser apresentados: 

5,6.1. Em formato original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

5.6.2. Substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no 

edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto neste edital. 

5.7 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme art. 64 da Lei 14.133/21, 

art. 64. 

5.,8. Serão exigidos os documentos relativos & regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 

momento posterior ao julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem classificado. 

5.9. Deverdo os licitantes emitir declaragéo de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para 

pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas 

especificas 

5.10. Deverdo os licitantes, sob pena de desclassificacéo, emitir declaração de que suas propostas 

econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convencdes 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

5.11. Após a inserção no sistema dos documentos para habilitagdo, nao será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

5.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessaria para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; 
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5.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de ento das 

propostas. 

5.12. Na analise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratacéo podera sanar efros ou falhas 

que nao alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitação e 

classificagao. 

5.13. Nos casos em que se ja houver encerrada a fase de habilitagdo, quando o edital prever expressa 

e justificadamente a inversão das fases e esta anteceder ao julgamento, não cabera exclusdo de 

licitante por motivo relacionado à habilitagao, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

5.14. O comprovante de recolhimento da garantia de manutengéo de proposta deve ser apresentado 

junto a documentagao de habilitagéo. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante preenchimento, no sistema eletronico, dos seguintes 

campos: 

a) Valor unitario e total do item, de acordo com o critério de Julgamento definido para a Concorréncia; 

c) Descrição detalhada do objeto, contendo as informagdes constantes do Termo de Referéncia ou 

Projeto Basico, indicando, no que for aplicavel, os métodos construtivos, materiais a serem empregados, 

prazos de execução, garantias, numero de registro ou inscrição da obra no órgão competente, quando 

for o caso; 

6.2.Todas as especificagbes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, 

trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

6.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragao, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dias, contados da apresentagao. 

6.6. Os licitantes devem respeitar, quando houver, os precos maximos estabelecidos nas normas de 

regéncia de contratacoes publicas, quando participarem de licitações publicas, cujo normas de regéncia 

de contratações publicas quando participarem de licitagdes publicas descumprimento pode ensejar a 

fiscalizagao do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: 

assinatura de prazo para a adogao das medidas necessérias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, inciso IX, da Constituicdo; ou condenagéo dos agentes publicos responsaveis e da empresa 
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contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobre preço na execução do contrato. 

7. DO JULGAMENTO 
7 1. Esta licitacdo sera processada para execução de empreitada por preço global, com critério de 

julgamento tipo menor prego global, nos termos do art. 6°, XXXVIII, alinea “a)”, da Lei nº 14.133/2021 

7.2. O modo de disputa sera “ABERTO”, com duração de dez minutos e, apos isso, sera prorrogada 

automaticamente pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos ultimos dois minutos do periodo 

de duração da sessão publica, inclusive no caso de lances intermediarios. Nao havendo novos lances, 

a sessão pública encerrar-se-a automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme 

a ordem final de classificagao. 

7.3. O intervalo minimo de diferenga de valores entre os lances, que incidira tanto em relagdo aos 

lances intermediérios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de R$ 5,00 

(cinco reais). 

7.4. APRESENTAGAO DA PROPOSTA FINAL 

7.4.1. Apos o final da fase de lances e negociagdes, o licitante melhor classificado devera reelaborar e 

apresentar a proposta readequada no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas (Uteis), a contar da 

solicitação feita pelo Agente de Contratagdo, exclusivo por meio de sistema eletronico, contendo os 

seguintes componentes: Planilha de pregos, contendo pregos unitarios e totais de todos os itens 

constantes do projeto basico e planilha orgamentéria, contendo todos os custos necessarios à 

execugdo do objeto e quaisquer outros que se fizerem necessarios para a execução do objeto deste 

Edital; 

-planilha orgamentaria 

-composigao de pregos unitarios dos servigos 

-cronograma fisico financeiro 
-composição de B.D.I 
-composigdo de encargos sociais 

75 Serão desclassificadas as licitantes que apresentarem documentagbes com as seguintes 

ocorréncias: 

7.6. Contiverem vicios insanaveis; 

7.6.1. Não obedecerem as especificagdes técnicas pormenorizadas no edital; 

7.6.2. Apresentarem pregos inexequiveis cu permanecerem acima do orgamento estimado para a 

contratagéo; 

7.6.3. Nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragao; 
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7.6.4. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanaveis. 

7.7. A verificacdo da conformidade das propostas podera ser feita exclusivamente em relação a 

proposta mais bem classificada, caso o edital não preveja disputa de lances. 

7.8. Sera considerado vencedor o licitante que apresentar o menor prego, apos encerrada a disputa de 
lances e/ou eventual desempate e/ou negociagao. 

7.9. A Administragao podera realizar diligéncias para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no subitem 7.6.3. caso não enquadrada no caso 
descrito pelo subitem 7.6.4. 

7.10. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobreprego, serão considerados o prego global, 
os quantitativos e os pregos unitarios tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de 
preços unitario e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente. 

7.11. Serão consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem inferiores a 756% 
(setenta e cinco por cento) do valor orgado pela Administragao, ou seja, propostas inferiores a 
R$ 1.231.278,06 (um milhdo, duzentos e trinta um mil, duzentos e setenta e oito reais e seis 

centavos), nos termos do art. 59, §4°, da Lei nº 14.133/2021. 

7.12. No caso previsto no item anterior, podera haver a realizacdo de diligéncias para aferir a 

exequibilidade da proposta. 

7.13. Podera ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orcado pela Administragdo, equivalente a diferenca entre este último e o 
valor da proposta final, sem prejuizo das demais garantias exigiveis de acordo com este edital. 

7.14. O Agente de Contratação podera suspender a sessão, se entender necessario, para maior exame 

dos documentos apresentados ou dos recursos interpostos. Neste caso, apés decis@o da habilitagao, 

sera dada ciéncia aos interessados através da plataforma onde ocorrera o certame. 

7.15 Da analise técnica da proposta reajustada 
7.15.1. As licitantes deverdo, para fins de elaboração da proposta, verificar e comparar todos os 
desenhos fornecidos para execução dos servigos: 

7.15.1.1 no caso de falhas, erros, discrepancias ou omissdes, bem, ainda, 
transgressdes as Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, cabera a licitante 
formular imediata comunicagdo, exclusivamente por meio do Sitio eletrénico 
www.blicompras.org.br, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas, na sessao 

publica, para fins de esclarecimento por parte do Agente de Contratação. 

7.15.1.2 - Em nenhuma hipétese o conteúdo das propostas podera ser alterado. 

seja com relação às caracteristicas técnicas, prazo de entrega, prazo de garantia 

B2 748-000 
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e prego dos servigos, equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição 

que importe modificago dos seus termos originais, ressalvadas aquelas 

destinadas a sanar apenas falhas formais, alteragdes essas que serdo 
analisadas pelo Agente de Contratagao e/ou Equipe de Apoio. 

7.15.1.3 - Serão analisados pelo Setor Técnico de Engenharia quaisquer erros 

de soma elou multiplicaggo, bem como as divergéncias que porventura 

ocorrerem entre o preco unitario e o total do item, quando prevalecera sempre o 

primeiro, que sopesara as informagdes e sua intervenção a composicdo dos 
custos da proposta; e 

7.15.1.4 - a falta do CNPJ efou enderego completo podera, também, ser suprida 

com aqueles constantes dos documentos apresentados na Fase de 

HABILITAGAO, desde que seja possivel identificar de quem seja a proposta de 

pregos apresentada; 

7.15.1.5 - a licitante vencedora devetá'apresentar planilha com a composição de 

custos unitários dos serviços ofertados. 

7.15.1.6 — É de responsabilidade do Engenheiro Civil destacado pela Secretaria 

de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Capistrano o 

julgamento das propostas de preços no que é pertinente: (1) ao Conteúdo do 

Orçamento Básico; (2) Composição dos custos unitários e totais; (3) Cronograma 

Fisico-Financeiro; (4) Compatibilidade do cronograma de execução da proposta 

com o Projeto Basico elaborado pela Prefeitura Municipal; (5) Exequibilidade da 

Proposta de Precos, devendo tais informações fazerem parte do parecer técnico 

de analise das propostas das empresas participantes do certame, de modo 

devidamente fundamentado. 

7.16. O Agente de Contratagdo e/ou Equipe de Apoio poderá, para analisar os documentos de 

habilitagao, as propostas de precos e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e/ou 

suspender a sessao para realizar diligéncias a fim de obter melhores subsidios para as suas 

decisdes. 

8. DO CRITERIO DE DESEMPATE 
8.1. Como critério de desempate, sera assegurada preferéncia de contratagéo para as microempresas e 

as empresas de pequeno porte que atenderem ao item 2.5 deste edital. 

82 Entende-se como empate aquelas situagdes em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por 

cento) & proposta de menor valor. 

8.3. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-a da seguinte forma: 

Rua Vice Prefeitc Adanas Lopes de Sousa, € 
CNPJ 07.083 
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8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor dentre as 

remanescentes de empate ficto, poderá apresentar, no prazo de 15 (quinze) minutos, nova proposta no 

sistema, inferior aquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 

vencedora do certame. 

8.3.2. Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, não 

apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 

demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 

enquadrarem na hipótese do subitem 8.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na 

forma prevista no subitem 8.3.1. 

8.3.3. Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte com propostas iguais, 

será realizado sorteio pelo próprio sistema eletrônico, para estabelecer a ordem em que serão 

convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores. 

8.3.4. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigéncias do item 8.3 

deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de 

menor valor. 

8.4. O disposto nos itens 8.1 a 8.3 deste edita! não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 

valor da fase de julgamento inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte (e que satisfaga as exigéncias do item 2.5 deste edital). 

8.5. Subsidiariamente as disposigoes refletidas aos itens 8.1 a 8.3, adotar-se-a as regras dispostas no 

art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

9. DA NEGOCIAGAO 

9.1. Definido o resultado do julgamento, a Administração podera negociar condições mais vantajosas 

com o primeiro colocado. 

9.1.1. A negociagao podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificagao 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociacao, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do prego maximo definido pela Administração. 

9.1.2. A negociagdo sera conduzida por agente de contratagdo, e, depois de concluida, tera seu 

resultado divulgado a todos os licitantes e anexado acs autos do processo licitatorio. 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. Após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitagao ou inabilitagéo, qualquer 

licitante podera, em um prazo de 30 (trinta) minutos manifestar a intenção de recorrer, imediata, por 

meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo proprio disponibilizado no sistema, sob 

pena de precluséo, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor 



) 
secRETAã:*Rf:: ': = ,/{ cnPlS]BANG 

COVERNO MUNICIPAL f 

10.1.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação deste edital ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (trés) dias Uteis antes da data de abertura do certame. 

10.1.2. A resposta & impugnação ou ao pedido de esclarecimento sera divulgada em sitio eletrénico 

oficial no prazo de até 3 (trés) dias Uteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

10.2. Dos atos da Administração decorrentes da aplicacéo deste edital cabem: 

10.2.1. Recurso, no prazo de 3 (trés) dias Uteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 

em face de: 

10.2.1.1. Julgamento das propostas; 

10.2.1.2. Ato de habilitagao ou inabilitagéo de licitante; 

10.2.1.3. Anulação ou revogação da licitagéo: 

10.2.1.4. Extingao do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administracao; 

10.2.2. Pedido de reconsideragdo, no prazo de 3 (trés) dias Uteis, contado da data de intimacao, 

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierarquico. 

10.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nos subitens 10.2.1.1 e 10.2.1.2, a 

intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente após os atos, sob pena de precluséo, e o 

prazo para apresentacdo das razoes recursais, previsto no subitem 10.2.1, será iniciado na data de 

intimag&o ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitagdo, de forma que a apreciação dar-se-a em 

fase única. 

10.4. O recurso de que trata subitem 10.2.1 será dirigido & autoridade que tiver editado o ato ou 

proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (trés) dias 

úteis, encaminhara o recurso com a sua motivacdo & autoridade superior, a qual devera proferir sua 

decisão no prazo maximo de 10 (dez) dias uteis, contado do recebimento dos autos. 

10.5. O acolhimento do recurso implicaré invalidacao apenas de ato insuscetivel de aproveitamento. 

10.6. O prazo para apresentação de contrarrazées sera o mesmo do recurso e tera inicio na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposicao do recurso. 

10.7. Sera assegurado ao licitante vista dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses. 

10.8. Da aplicagao das sangbes de muita, adverténcia e/ou impedimento de licitar ou contratar cabera 

recurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data da intimaggo. O recurso sera dirigido a 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

>entro, Capistrano-CE, CEP. 62 748-000 
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úteis, encaminhara o recurso com sua motivação a autoridade superior, a qual devera proferir sua 

decisao no prazo maximo de 20 (vinte) dias Gteis, contado do recebimento dos autos. 

10.9. Da aplicagdo da sanção declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cabera apenas pedido 

de reconsideragao, que devera ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimag&o, e decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.10. O recurso e o pedido de reconsideragéo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisao final da autoridade competente. 

10.11. Os recursos deverdo ser digitados, devidamente fundamentados e conter a assinatura do 

Representante Legal da recorrente ou de seu procurador devidamente habilitado. 

10.12. DO ENCERRAMENTO RECURSAL 

10.12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitagao, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatorio sera encaminhado a autoridade superior, que podera: 

10.12.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

10.12.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniéncia e oportunidade; 

10.12.1.3. Proceder a anulagao da licitagéo, de oficio ou mediante provocacéo de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanavel; 

10.12.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

10.12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicara expressamente os atos com vicios insanaveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dard ensejo a apuragéo de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

10.12.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatorio devera ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

10.12.4. Nos casos de anulação e revogagdo, deverd ser assegurada a prévia manifestagdo dos 

interessados, no prazo de 3 (trés) dias úteis. 

11. DA FORMALIZAGAO E EXECUGAO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

11.1. A execução dos contratos administrativos se regera pelo estabelecido nos arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/2021, bem como pelos regulamentos proprios municipais editados e vigentes, parte 

integrante deste edital e demais atos subsequentes. 

11.2. O contrato administrativo a ser firmado entre a Prefeitura Municipal e a licitante vencedora, 

obedecera à minuta sob Anexo II, dentro do prazo convocatorio estabelecido neste edital. 
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11.3. Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do 

contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento 

e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

11.4. Por ocasião da assinatura do contrato, mais precisamente, antes de sua assinatura, a licitante 

vencedora prestara garantia de execugao do objeto contratual, no percentual de 5% (cinco por cento) 

do valor a ser pactuado, podendo a mesma optar por uma das modalidades previstas no art. 96, §1°, da 

Lei nº 14.133/2021. 

11.5. O valor da garantia que for dada como caugao, quando em dinheiro, devera ser efetuado através 

de deposito bancario junto ao Banco do Brasil — Agéncia 3960-8 Conta Corrente 106.802-4, sendo que, 

apos o depésito bancério, deve-se ser entregue o comprovante até o Setor de Contabilidade da 

Secretaria Municipal de Administragéo e Finangas da Prefeitura Municipal de Capistrano, no horario de 

expediente. 

11.6. O licitante vencedor tera um més, contado da data de homologago da licitação e anterior à 

assinatura do contrato, para a prestação da garantia na modalidade de seguro-garantia. 

11.7. No tocante à prestação de seguro-garantia, o prazo de vigéncia da apólice sera igual ou superior 

a0 prazo estabelecido no contrato principal e devera acompanhar as modificacoes referentes a vigéncia 

deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. O seguro-garantia continuara em 

vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prémio nas datas convencionadas. 

11.8. A desisténcia do órgão ou entidade promotora da licitação de contratar com a licitante mais bem 

classificada não lhe conferem o direito à indenizagao ou reembolso de qualquer espécie. 

11.9. Por motivo técnico e havendo recurso orgamentario, bem como atendidas as demais exigéncias 

dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n® 101/01, a Administração Municipal podera aditar o contrato, 

mantidas as condigdes da proposta inicial. 

11.10. A Administragdo Municipal nao respondera por indenizagbes oriundas de danos causados a 

terceiros por culpa ou dolo da Contratada, quando da execugio do servigo de que trata este edital. 

11.11. O fiscal do contrato anotara em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas a execução do 

contrato, determinando o que for necessario para a regularizagdo das faltas ou dos defeitos 

observados. O fiscal do contrato informaré a seus superiores, em tempo habil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisdo ou providéncia que ultrapasse sua 

competéncia. 

11.12. DA SUBCONTRATAGAO 

11.12.1. Na execugao do contrato e sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, o 

contratado podera subcontratar partes do servico até o limite autorizado, em cada caso, pela 

Administragéo. 

ano-CE, CEP 
ce Prefeito Adanas Lopes de
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11.12.2. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capaci técnica 

do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

11.12.3. Sera vedada a subcontratação de pessoa fisica ou juridica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do 6rgao ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

11.13. DA GARANTIA E DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

11131. O recebimento provisório do serviço será feito por servidor responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado ou documento hábil que o substitua, 

assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias úteis da comunicação escrita do contratado 

11.13.2. O recebimento definitivo, pelo responsavel técnico designado pela Administração Municipal, 

dar-se-á mediante termo circunstanciado ou outro documento hábil que o substitua, assinado pelas 

partes envolvidas, após a vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

respeitando a previsão do art. 119 da Lei nº 14.133/2021. 

11.13.3. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o consultor da 

responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto. 

11.14. DO REGISTRO POR APOSTILA 
11.14.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, unilateralmente pela Administração, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas 

seguintes situações: 

11.14.1.1 Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou a repactuação de preços previstos 

no próprio contrato; 

11.14.1.2. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento previstas no contrato; 

11.14.1.3. Alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

11.14.1.4. Empenho de dotações orçamentárias. 

11.15. DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 
11.15.1. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

11.15.1.1. Unilateralmente pela Administração: 

11.151.11. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica a seus objetivos, desde que não transfigure o objeto da contratação; 
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11.15.1.1.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuigao quantitativa de seu objeto, desde que este não se transfigure. 

11.15.1.1.3. O contratado sera obrigado a aceitar, nas mesmas condigbes contratuais, acréscimos ou 

supressdes de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 

nas obras, nos Servigos ou nas compras, e, no caso de reforma de edificio ou de equipamento. o limite 

para os acréscimos sera de 50% (cinquenta por cento), porcentagens estas aplicaveis aos dois subitens 

anteriores. 

11.15.1.2. Por acordo entre as partes: 

11.15.1.2.1. Quando conveniente a substituigao da garantia de execução; 

11.15.1.2.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem 

como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários; 

11.15.1.2.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipagéo do pagamento 

em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestacao de fornecimento de 

bens ou execução de obra ou servigo; 

11.15.1.2.4. Para restabelecer o equilibrio econémico-financeiro inicial do contrato em caso de forca 

maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de 

consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 

em qualquer caso, a repartigéo objetiva de risco estabelecida no contrato. 

11.15.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alteragdes de contratos de obras e serviços de 

engenharia ensejardo a apuração de responsabilidade do responsavel técnico e adogao das 

providéncias necessarias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 

11.15.3. Sera aplicado o disposto no subitem 11.15.2.4 as contratagdes de obras e servigos de 

engenharia, quando a execugao for obstada pelo atraso na conclusdo de procedimentos de 

desapropriagao, desocupagao, servidao administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstancias 

alheias ao contratado. 

11.15.4. A formalização do termo aditivo é condição para a execugao, pelo contratado, das prestações 

determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipétese em que a formalização devera ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) més. 

11.15.5. Os pregos contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 

após a data da apresentacdo da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniéncia de disposições legais, com comprovada repercussao sobre os 

pregos contratados. 
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11.15.6. Antes de prorrogar o prazo de vigéncia do contrato em termo aditivo, a Administracdo devera 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e 

Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidées negativas 

de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e junta-las ao respectivo processo. 

11.16. DA EXECUGAO, FISCALIZAGAO E CONTROLE EXECUTIVO DOS CONTRATOS 

11.16.1. Os contratos administrativos deverao possuir dois servidores publicos designados a atuarem 

como fiscal de contrato e gestor de contrato, nos termos do regulamento municipal. 

11.17. DA PUBLICIZAGAO DOS CONTRATOS 

11.17.1. A divulgação na impressa Oficial do Municipio é condição indispensavel para a eficacia do 

contrato e de seus aditamentos e devera ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias úteis contados da data de 

sua assinatura. 

11.17.2. Os contratos celebrados em caso de urgéncia terdo eficácia a partir de sua assinatura e 

deverão ser publicados no prazo estabelecido no subitem anterior, sob pena de nulidade. 

11.17.3. Administragéo divulgara em sitio eletronico oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias Uteis apos a 

assinatura do contrato, os quantitativos e os precos unitarios e totais que contratar e, em até 45 

(quarenta e cinco) dias Uteis após a conclusao do contrato, os quantitativos executados e 0s precos 

praticados. 

12. DO REAJUSTAMENTO 

12.1. REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 

12.1.1. Nos termos do art. 25, § 7°, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de 

manutenção do equilibrio econémico-financeiro do contrato e reajustamento de pregos, o Indice do 

INCC ou outro que houve por substitui-lo, caso mais favoravel a Administracdo Publica, como critério de 

atualização monetaria. 

12.1.2. A data-base estara vinculada a data do orgamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor. 

12.1.3. Aextingdo do contrato não configurara obice para O reconhecimento do desequilibrio 

economico-financeiro, hipdtese em que sera concedida indenizagao por meio de termo indenizatoério. 

12.1.4. O pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro devera ser formulado durante 

a vigéncia do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 e 131, paragrafo único, 

da Lei nº 14.133/2021. 

13. DO PAGAMENTO E DA DOTAGAO ORGAMENTARIA 
13.1. Os pagamentos se dardo em etapas de acordo com o desembolso de operagdo de crédito 

realizada, bem como nos termos de apresentagéo das fases do projeto executivo, conforme Termo de 

Referéncia, anexo ao edital, na dotagao orgamentaria: 
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13.2. No valor proposto e adjudicado estão incluidos todos os custos diretos e indiretos para execução 

dos servigos, cujos pagamentos serão efetuados em moeda corrente, fixando-se o valor maximo global 

a ser pago por esta Administração nos termos da planilha orgamentaria que acompanha o objeto deste 

edital. 

13.3. Apenas serão realizados pagamentos mediante a comprovagao de liquidagdo da despesa ja 

empenhada, após a entrega final do objeto (projeto executivo), devidamente atestado pelo fiscal de 

contrato, bem como, posteriormente a aferição, acompanhado da competente nota fiscal. 

13.4. Após confirmadas as fases de execução do objeto, conforme Termo de Referéncia, nos termos do 

subitem 13.3, a Administragdo contratante tera prazo de até 05 (cinco) dias Uteis para realizar o 

pagamento, contados da data de entrega da nota fiscal pela contratada, quando solicitada pela 

secretaria municipal ordenadora da despesa, devidamente atestado pelo fiscal. 

13.5. Dos valores apurados pelas notas fiscais serão retidos os tributos a que competem a titularidade 

elou administrago pela Administragéo Municipal, tais como 1SS, IRRF e outros que assim tiverem fato 

gerador. 

14. DAS INFRAGOES LICITATORIAS E CONTRATUAIS 
14.1. O licitante ou o contratado sera responsabilizado administrativamente pelas seguintes infragdes: 

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. Dar causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo, ao 

funcionamento dos servigos públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. Dar causa a inexecucéo total do contrato; 

14.1.4. Deixar de entregar a documentacao exigida para o certame; 

14.1.5. Nao manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 

14.1.6. Nao celebrar o contrato ou não entregar a documentagéo exigida para a contratagéo, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitagao sem motivo justificado; 

14.1.8. Apresentar declaragdo ou documentagio falsa exigida para o certame ou prestar declaragéo 

falsa durante a licitação ou a execugéo do contrato; 

14.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execucéo do contrato; 
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14.1.10. Comportar-sede modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

14.1.11. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagao; 

14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

15. DAS PENALIDADES 
15.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, ressalvados 

os motivos de forga maior devidamente comprovados e a critérios do CONTRATANTE, a 

CONTRATADA sujeitar-se-4 as seguintes sangdes: 

15.2. ADVERTENCIA 
15.2.1. A adverténcia sera aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der causa a 

inexecução do contrato, nos termos do art. 156, §1°, e art. 155, inciso |, da Lei nº 14.1 33/2021. 

15.3. MULTA 

15.3.1. Pelo atraso injustificado na execugao do servigo, sera aplicada multa de 0,1% (zero virgula um 

por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

15.3.2. Pelo atraso injustificado na execugao do servico superior a 30 (trinta) dias, contados do termo de 

ordem de inicio, sera aplicada multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) ao dia de atraso, em 

substituição ao item 15.3.1, desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

15.3.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras clausulas contratuais que nao 

aquelas relacionadas ao atraso na execução do servico, sera aplicada multa de 2% (dois por cento) 

sobre o valor do contrato. 

15.3.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique 

outras sancoes. 

15.3.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, sera descontada nos pagamentos 

eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada 

judicialmente. 

15.3.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhé-la aos cofres do 

CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis. 

15.3.7. O montante de multas aplicadas 2 CONTRATADA nao podera ultrapassar a 30% (trinta por 

cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, §3°, da Lei nº 14.133/2021 

15.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

15.4.1. Suspenséo temporaria de participação em licitagdes e impedimento de contratar com a 

Prefeitura de Capistrano pelo prazo de até um ano, aplicada pela Prefeita Municipal, nos termos do art. 

156, §4°, da Lei nº 14.133/2021. 

ce Prefeito Adanias Lopes € 
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15.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

15.5.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação a Prefeitura Municipal, a qual 

será concedida sempre que a contratada ressarcir à Prefeitura pelos prejuízos resultantes da infração e 

depois de decorrido o prazo de um ano, facultada a defesa da contratada no prazo de dez dias da 

abertura de visto, nos termos do art. 156, $ 5° e § 6º, da Lei nº 14.133/2021. 

15.6. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas juntamente com a muita, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo 

de cinco dias úteis. 

15.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer multa 

que Ihe for imposta, dentro do prazo previsto. 

15.8. Os montantes pecuniarios derivados da aplicação das multas e demais sanções contratuais serão 

atualizados monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro indice que venha o substituir, bem como a 

incidéncia de juros de mora de 0,5% sobre o montante total devido. 

16. DA EXTINGAO DO CONTRATO 

16.1. Constituirdo motivos para extinção do contrato, a quai devera ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditério e a ampla defesa, as seguintes situações: 

16.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de clausulas contratuais, 

de especificagdes, de projetos ou de prazos; 

16.1.2. Desatendimento das determinagdes regulares emitidas pela autoridade designada par 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior: 

16.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

16.1.4. Decretação de faléncia ou de insolvéncia civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

16.1.5. Caso fortuito ou forga maior, regularmente comprovados, impeditivos da execugéo do contrato; 

16.1.6. Atraso na obtenção da licenga ambiental, ou impossibilidade de obté-la, ou alteragao substancial 

do ETP que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto: 

16.1.7. Atraso na liberagdo das áreas sujeitas a desapropriacdo, a desocupagdo ou a servidao 

administrativa, ou impossibilidade de liberagao dessas areas; 

16.1.8. Razões de interesse publico, justificadas pela autoridade maxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

CEP. 62 748-000 tro, Capistran 
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16.1.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas especificas, para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para 

aprendiz. 

16.2. DA FORMA DE EXTINGAO CONTRATUAL 

16.2.1. A extinção do contrato podera ser: 

16.2.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administrago, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua propria conduta; 

16.2.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliagdo, por mediagéo ou por comité de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

16.2.1.3. Determinada por decisdo arbitral, em decorréncia de clausula compromissoria ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

16.2.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extingao consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 

16.3. DO DIREITO DE RESCISAO PELO CONTRATADO 
16.3.1. O contratado tera direito a extinção do contrato nas seguintes hipoteses: 

16.3.1.1. Supressdo, por parte da Administração, de obras, servicos ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei n® 14.133/2021; 

16.3.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administrag&o, por prazo superior a 

3 (trés) meses; 

16.3.1.3. Repetidas suspensdes que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatorio de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizagdes 

e mobilizagdes e outras previstas; 

16.3.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administragdo por despesas de obras, servicos ou 

fornecimentos; 

16.3.1.5. Nao liberagdo pela Administragao, nos prazos contratuais, de area, local ou objeto, para 

execução de obra, servigo ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 

inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigagdes atribuidas pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
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16.3.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 16.3.1.2, 16.3.1.3 e 16.3.1.4 observarao 

as seguintes disposições: 

16.3.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade publica, de grave perturbagao da ordem interna 

ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 

tenha participado ou para o qual tenha contribuido; 

16.3.2.2. Assegurardo ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigagoes 

assumidas até a normalizagdo da — situação, admitido o restabelecimento do equilibrio econémico- 

financeiro do contrato, na forma da alinea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14. 133/2021. 

16.4. DOS EFEITOS DA EXTINGAO CONTRATUAL 

16.4.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAGAO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da 

Administracao, o contratado sera ressarcido pelos prejuizos regularmente comprovados que houver 

sofrido e tera direito a: 

16.4.1.1. Devolução da garantia; 

16.4.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

16.4.1.3. Pagamento do custo da desmobilizagéo. 

16.4.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAGAO: A extinção determinada por 

ato unilateral da Administração podera acarretar, sem prejuizo das sangbes previstas neste edital, as 

seguintes consequéncias: 

16.4.2.1. Assungdo imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

proprio da Administracao; 

16.4.2.2. Ocupagéo e utilizagao do local, das instalagdes, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execugdo do contrato e necessarios a sua continuidade; 

16.4.2.3. Execução da garantia contratual para: 

16.4.2.3.1. Ressarcimento da Administragéo Publica por prejuizos decorrentes da não execugdo; 

16.4.2.3.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiarias e previdenciérias, quando cabivel; 

16.4.2.3.3. Pagamento das multas devidas a Administragéo Publica; 

16.4.2.3.4. Exigéncia da assuncao da execugdo e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabivel; 

16.4.2.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuizos causados a 

E 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
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16.4.3. A aplicação das medidas previstas nos subitens 16.4.2.1 e 16.4.2.2 ficara a critério da 

Administragao, que podera dar continuidade & obra ou ao servigo por execução direta ou indireta. 

16.4.4. Na hipotese do subitem 16.4.2.2, o ato devera ser precedido de autorizagao expressa do 

secretario municipal competente, conforme o caso. 

16.5. Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou parcialmente, quaisquer itens ou 

servigos previstos, a contratante reserva-se o direito de executa-los, direta ou indiretamente, inclusive 

remanescentes, hipotese em que aquela licitante ou contratada respondera pelos custos, através de 

glosas de créditos e/ou cauções efou pagamentos, direto a contratante, bem como reparacao de 

eventuais danos a esta ou a terceiros. 

16.6. DA NULIDADE CONTRATUAL 

16.6.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatorio ou na execugéo contratual, caso não seja 

possivel o saneamento, a deciséo sobre a suspensao da execução ou sobre a declaração de nulidade 

do contrato somente sera adotada na hipotese em que se revelar medida de interesse publico, com 

avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos: 

16.6.1.1. Impactos  econdmicos — e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos beneficios do 

objeto do contrato; 

16.6.1.2. Riscos sociais, ambientais e à seguranga da população local decorrentes do atraso na fruicdo 

dos beneficios do objeto do contrato; 

16.6.1.3. Motivagao social e ambiental do contrato; 

16.6.1.4. Custo da deterioragdo ou da perda das parcelas executadas; 

16.6.1.5. Despesa necesséria à preservação das instalações e dos serviços ja executados; 

16.6.1.6. Despesa inerente à desmobilizagao e ao posterior retorno as atividades; 

16.6.1.7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para saneamento dos 

indicios de irregularidades apontados; 

16.6.1.8. Custo total e estagio de execução fisica e financeira dos contratos, dos convénios, das obras 

ou das parcelas envolvidas; 

16.6.1.9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razao da paralisagao; 

16.6.1.10. Custo para realização de nova licitagao ou celebração de novo contrato; 

16.6.1.11. Custo de oportunidade do capital durante o periodo de paralisagao. 

É 
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16.6.2. Caso a paralisagdo ou anulagdo não se revele medida de interesse publico, o poder publico 

devera optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização 

por perdas e danos, sem prejuizo da apuração de responsabilidade e da aplicagdo de penalidades 

cabiveis. 

16.6.3. A declaragao de nulidade do contrato administrativo requerera analise prévia do interesse 

público envolvido, na forma do art. 147 da Lei nº 14.133/2021, e operara retroativamente, impedindo os 

efeitos juridicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os ja produzidos. 

16.6.3.1. Caso não seja possivel o retomo à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela 

indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das 

penalidades cabiveis. 

16.6.3.2. A nulidade não exonerara a Administracao do dever de indenizar o contratado pelo que houver 

executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuizos 

regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputavel, e sera promovida a responsabilizagéo 

de quem lhe tenha dado causa. 

16.6.3.3. Nenhuma contratação sera feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a 

indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercicio 

em que for realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e de responsabilizagéo de quem lhe 

tiver dado causa. 

16.7. DA MODULACAO DE EFEITOS NA DECLARAGAO DE NULIDADE CONTRATUAL 

16.7.1. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas a continuidade da atividade 

administrativa, podera decidir que ela só tenha eficacia em momento futuro, suficiente para efetuar nova 

contratação, por prazo de até 6 (seis) meses, prorrogavel uma única vez. 

17. DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUGAC DE CONTROVERSIAS 

17.1. Controvérsias oriundas da execução contratual e relacionadas a direitos patrimoniais disponiveis; 

restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro do contrato; inadimplemento de obrigações 

contratuais por quaisquer das partes; e ao calculo de indenizagbes poderdo ser encaminhadas a 

Procuradoria-Geral do Municipio, bem como às demais formas altemativas indicadas pelos arts. 151 a 

154 da Lei nº 14.133/2021. 

18. DAS DISPOSICOES GERAIS E FINAIS 

18.1. As despesas de taxas e servigos necessarios à elaboração do projeto, tais como estudos e laudos 

durante a execugao do servico, serdo de responsabilidade da contratada. 

18.2. A administragéo reserva-se o direito de, a qualquer tempo, anular ou revogar o procedimento 

licitatório por ilegalidade ou por razdes de interesse publico advindas de fato superveniente 

devidamente comprovado. g i 
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18.3. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação, Comissão de Contratagao e/ou 
Equipe de Apoio, nos termos dos regulamentos municipais condizentes com a Lei nº 14.133/2021, bem 
como nos termos das demais legislagdes em vigor e Principios Gerais de Direito. 

18.4. A apresentacéo de proposta implicará a plena, total e irrevogavel aceitag@o, por parte dos 
licitantes, de todos os termos e condições deste instrumento convocatério. 

18.5. Se os interessados discordarem dos quantitativos da planilha orcamentaria aposta ao presente 
certame, deverão a contestar no prazo previsto o prazo de impugnacéo ao edital, não cabendo pedidos 
posteriores, por ocasião da homologacéo, adjudicagéo efou assinatura do contrato, sobre matéria nao 
impugnada tempestivamente 

18.6. Em se tratando de Cooperativa, quando da assinatura do contrato, deve-se comprovar a 

constituicdo do Fundo de Reserva previsto no art. 28, inciso |, da Lei n.° 5.764/71 e o objeto da licitagao 
deverdo ser prestados por cooperativado integrante da relação de associados entregue quando da 
habilitação neste certame. 

18.7. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde ja, autorizados por pelos 
licitantes e respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor do certame e contratado (s), a 
disponibilidade publica nos sitios oficiais de informagéo e publicidade, nos termos do art. 7°, inciso |, da 
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

18.8. O edital estara acessivel a todos interessados, gratuitamente, nos sitios eletrénicos oficiais 
www .bll.gor.br. 

18.9. Cópia do Termo de Referéncia e Planilha de Orgamento poderao ser obtidos separadamente do 
arquivo do edital, estando todos disponiveis nas páginas eletrénicas do Municipio e da plataforma 
eletronica da BLL, como anexo, bem como diretamente no Setor de Licitagdes da Prefeitura. 

18.10. Para maiores informagdes técnicas dos projetos, contatar através do e-mail 
licitacao@capisirano.ce gov.br na Prefeitura Municipal de Capistrano. 

Capistrano/CE, 24 de fevereiro de 2025 

Estanislau de Lima Rocha 
Secretario de Obras e Servigos Publicos 


